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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SERVIÇO DE LICITAÇÃO 
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Fls. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2010 

PROCESSO Nº 849/2010 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Senhor(a) Licitante, 

 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Regi-

ão e essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do 
Edital supra ao Serviço de Licitação por meio do fax (98) 2109-9421 e/ou e-mail: 
cpl@trt16.gov.br.  
 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comuni-
cação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer infor-
mações adicionais. 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2010 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, por seu Pregoeiro designado 
pela PORTARIA GP nº 176 de 26 de abril de 2010, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo n° 849/2010 torna público que realizará licitação sob a modalidade de 
PREGÃO, do tipo menor preço regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 
17.07.2002, regulamentada pelo Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, alterado pelo Decreto nº 

 
Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
 
Recebemos através do acesso à página www.trt16.gov.br., nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________________________, de__________________de 2010. 
 
                            ______________________________________ 
         Assinatura 
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3.693, de 20.12.2000 e, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pela Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Nº 6.204/2007 e pelo Código 
de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 
no presente Edital e seus Anexos I (Termo de Referência), II (Credenciamento), III (Decla-
ração - Habilitação), IV (Declaração – Menor), V (Declaração de Microempresa ou em-
presa de pequeno porte e VI ( Minuta do Contrato),  partes integrantes deste Edital. 

 
O recebimento e abertura dos envelopes lacrados, contendo a proposta de 

preços e os documentos de habilitação serão realizados no dia 07 de dezembro de 2010, às 
14:00 horas, (horário local), no Serviço de Licitações deste Tribunal, situado na Avenida 
Senador Vitorino Freire Nº 2001, 1º andar, Areinha, São Luís-MA.  

Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelo-
pes de que trata o preâmbulo do presente Edital, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil 
subseqüente, à mesma hora e local, se outra data ou horário não for designado pelo Pregoei-
ro. 

 
Só serão recebidos envelopes opacos e lacrados contendo em suas partes 

externas e frontais os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
1.1 - Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 
 
1.1.1 - Não se encontrem com pedido de falência, concurso de credores, 

processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 
 
1.1.2 - Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido 
promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade; ou punidas com suspen-
são pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, enquanto perdurar a suspensão; 

 
1.1.3 - Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras coli-

gadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de constituição e 
empresas estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País. 

 
1.1.4 – Não tenham como empregados cônjuges, companheiros ou paren-

tes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de car-
gos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT da 16ª Regi-
ão. (Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça) 

 
2 - DO OBJETO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO 
PREGÃO Nº 19/20109 
DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO 
PREGÃO Nº 19/20109 
PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 01 
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2.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de diagramação, ilustração, montagem e impressão do informa-
tivo institucional da Justiça do Trabalho - Parágrafo Único, nas quantidades e especifica-
ções constantes no anexo I (Termo de Referência), parte integrante deste Edital; 

 
2.2 – Os quantitativos especificados no Termo de Referência poderão ser 

alterados, dentro dos limites previstos no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93; 
 
2.2.1 – A supressão de que trata o subitem anterior poderá exceder os limi-

tes previstos, mediante acordo entre os contratantes.  
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – Para efeito de formular ofertas e lances verbais, negociar preços, de-

clarar a intenção de interpor recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão cada empresa participante deverá credenciar um representante a 
ser habilitado da forma seguinte: 

 
3.1.1 – Apresentação de procuração ou carta dirigida ao Pregoeiro na qual 

conste expressamente o poder do outorgado ou credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos; enfim, para praticar todos 
os atos em nome da licitante (Anexo II); 

 
3.1.2 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentação de do-

cumento que comprove sua capacidade para representá-la; 
 
3.1.3 – Em ambos os casos citados (3.1.1 e 3.1.2) deverá ser apresentada 

ainda documento de identidade ou qualquer outro documento legal que possibilite a identifi-
cação do outorgado, preposto ou titular da empresa; 

 
3.2 - É vedado a uma só pessoa representar mais de uma licitante; 
 
3.3 - O documento que credencia o representante e a declaração de que 

cumprem os requisitos de habilitação – Anexo III (item 4.3) deverão ser ENTREGUES SE-
PARADAMENTE dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"; 

 
3.4 – Na ausência da declaração de habilitação mencionada no item 3.3, o 

representante ou credenciado poderá preenchê-la no momento da abertura da sessão; 
3.5 – O não-credenciamento do representante impedirá que qualquer pes-

soa presente se manifeste e responda pela licitante. 
 

4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
4.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiária do tratamento diferencia-
do e favorecido regulamentado pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar declaração, nos termos do Anexo V ou outro documento que comprove 
ser a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte, no momento do credenciamen-
to. 
 
4.1.1 – A não apresentação da declaração ou outro documento probatório da situação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do credenciamento im-
plicará preclusão ao exercício do direito de preferência. 
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4.2 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do en-
quadramento em outros crimes previstos em leis e das sanções previstas neste Edital. 
 
4.3 – A declaração ou documento comprobatório acima mencionado deverá ser apresentado 
separado dos envelopes de documentação e de proposta de preços. 

 
5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e os documentos de habilitação das licitantes, será pública, dirigida 
pelo Pregoeiro e realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital; 

 
5.2 - No dia, local e hora marcados no preâmbulo deste Edital, antes 

do início da sessão, a interessada ou seu representante legal deverá proceder ao respectivo 
credenciamento, conforme estabelecido no item 3, nos termos do inciso IV, do Artigo nº 11, 
do Decreto nº 3.555, publicado no D.O.U. de 08 de agosto de 2000; 

 
5.3 - Declarada a abertura da Sessão pelo Pregoeiro, após a fase de 

credenciamento, as interessadas ou seus representantes apresentarão declaração, dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação – Anexo III e entrega-
rão os envelopes, contendo, em separado, as Propostas de Preços e Documentos de Habili-
tação; 

 
5.4 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, 

procedendo-se à verificação da conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital e posterior rubrica das folhas; 

  
5.5 - Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA DE 

PREÇO” não possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, o Pregoeiro deter-
minará a abertura do envelope “HABILITAÇÃO”, cujo conteúdo deverá ser a proposta, para 
prosseguimento do certame; 

  
 5.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

6.1 - A proposta de preços deverá ser impressa no idioma nacional, 
em 02 (duas) vias (preferencialmente), datada, devendo suas folhas estar rubricadas e a úl-
tima assinada pelo seu proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, menção a este 
procedimento licitatório (Pregão Presencial nº 19/2010), contendo, sob pena de desclassifi-
cação, o seguinte: 

 
6.1.1 – Valor mensal e anual dos serviços em algarismo e por ex-

tenso, em moeda corrente nacional. 
 

6.2 - O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias consecutivos. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade 
inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 
dias consecutivos; 
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6.3 - No valor da proposta deverão estar inclusos os preços dos ser-
viços, tributos, contribuições sociais e previdenciárias, fretes, estivas e quaisquer outras des-
pesas necessárias à execução dos serviços, objeto da presente licitação; 

 
6.4 - Para maior celeridade processual, solicita-se que a empresa fa-

ça constar em sua proposta comercial à indicação bancária (banco, agência e número da 
conta corrente), os números telefônicos, fac-símile, e-mail e o nome da pessoa para contato. 

6.5 - Serão corrigidos, automaticamente pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação detectados no julgamento das propos-
tas, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total 
quando prevalecerá sempre o primeiro. 

 
6.6 – Nos valores propostos considerar-se-á apenas os numerais cor-

respondentes às das primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo 
de arredondamento; 

    
7- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 - Para se habilitarem à presente licitação, os interessados deverão 
apresentar os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

 
7.1.1 – Declaração da empresa, de acordo com o inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, de que na empresa há proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Anexo IV).   

 
7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.1.2.1 - Ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor, devida-

mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por a-
ções, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou Registro Comer-
cial, se empresa individual, ou inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de direto-
ria em exercício, em se tratando de sociedade civil, devendo, em todos os  casos acima, 
constar dentre os objetivos sociais  a execução de atividades da mesma natureza ou compa-
tíveis com o objeto da licitação; 

 
a) os documentos, aqui exigidos, deverão estar acompanhados de to-

das as alterações ou de documento consolidado, devidamente registrados na Junta Comerci-
al ou em órgão equivalente, se for o caso. 

 
7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL  
 

7.1.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal referente aos 
tributos federais, neles abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da 
Receita Federal, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
 

7.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, mediante 
certidão da Dívida Ativa da União; 
 

7.1.3.3 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a a-
presentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS; 
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7.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
 

7.1.3.5 – Havendo alguma restrição na documentação fiscal das microem-
presas e empresas de pequeno porte, será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, prorro-
gável por igual período, a requerimento do interessado e a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de even-
tuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  (art. 43, § 1°, da LC 
123/2006); 
 

7.1.3.6  – O pedido de prorrogação deverá ser protocolado dentro dos dois 
dias úteis inicialmente concedidos, sob pena de intempestividade.  
 

7.1.3.7 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 
7.1.3.5, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação (art. 43, § 2°, da 
LC 123/2006); 

 
7.2 – Para licitantes cadastradas no SICAF, a comprovação da habilitação 

parcial dar-se-á através de consulta “on line” ao sistema, no momento da abertura do envelo-
pe de documentação da licitante vencedora. O atendimento a este item dispensará a licitante 
de apresentar os documentos relacionados à habilitação jurídica, regularidade fiscal deven-
do, entretanto, apresentar a declaração do menor (Anexo IV). Será assegurado à cadas-
trada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão 
(caso esteja com algum documento vencido). 

7.3 – O Pregoeiro poderá solicitar o original de quaisquer documentos, 
sempre que houver dúvida e julgar necessário; 
 

7.4 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de do-
cumento” em substituição aos documentos relacionados neste edital, nem aqueles apresen-
tados através de fax; 

 
7.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão 

estar em nome da licitante com o número do CNPJ e, preferencialmente com o endereço res-
pectivo: 

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em no-

me da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

 
7.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão 

estar datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do envelope nº 02 quan-
do não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

 
7.6.1 - Não se enquadram no prazo de que tratam este subitem os docu-

mentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade; 
 
7.7 – Para efeito do disposto nos incisos XV e XXII do art. 11 do regula-

mento do Pregão, os envelopes contendo a documentação dos licitantes classificados para 
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etapa de lances ficarão em poder da Administração até a aceitação ou recebimento da Nota 
de Empenho; os demais envelopes de habilitação serão devolvidos.  

7.8 - Após a data a que se refere o item anterior, os interessados poderão 
solicitar a devolução dos envelopes contendo a documentação. 

 
7.9 - No momento da abertura dos envelopes de documentos, os mesmos 

deverão ser apresentados: 
a) Em original ou 

                                   b) Fotocópias autenticadas  por  cartório  competente  ou  fotocópias 
simples autenticadas por servidor ou ainda, 

c) Publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
 7.10 – A autenticação, quando feita por servidor será efetuada no 

Serviço de Licitações, cujo endereço consta no preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no ho-
rário de 8 às 17:00 horas ou na reunião para o recebimento dos envelopes; 

 
8 - DA SESSÃO 

 
8.1 – Após a verificação da conformidade das propostas apresentadas 

com os requisitos exigidos neste Edital serão convocados pelo Pregoeiro, os proponentes 
que apresentarem propostas de menor preço e as propostas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquele; 

 
8.1.1 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas es-

critas de preços definidos no item anterior, serão convocadas pelo pregoeiro as 03 (três) me-
lhores ofertas, conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na 
Modalidade Pregão; 

 
8.2 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores dis-
tintos e decrescentes em relação ao menor preço ofertado; 

 
8.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, 

de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 
8.4 – O Pregoeiro poderá fixar intervalo monetário para os lances; 
8.5 – No caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais 

propostas de preços escritas, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances; 

 
8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pe-

lo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço por ele apresentado para efeito de ordenação das propostas; 

8.7 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformi-
dade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

 
8.8 - Para efeito de ordenação das propostas serão considerados os 

preços finais globais resultantes dos valores cotados; 
 

8.9 – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem 
classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cin-
co por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
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8.9.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, sob pena de pre-
clusão, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situa-
ção em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 

8.9.2 – não havendo nova proposta da microempresa ou empresa de pe-
queno porte mais bem classificada, na forma do subitem 8.9, serão convocadas as microem-
presa ou empresa de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na condi-
ção do item 8.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
8.9.3 – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem-

presas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nos intervalos estabelecidos no i-
tem 8.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

8.9.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.9.5 - o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enqua-
dramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, 
o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, de-
cidindo motivadamente a respeito; 

 
8.11 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o crité-

rio de menor preço, observadas as exigências estabelecidas no edital. 
 

8.12 - Serão consideradas desclassificadas as propostas: 
 
8.12.1 – Elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus ane-

xos ou que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que dificultem o julga-
mento; 

 
8.12.2 - Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqüíveis ou 

incompatíveis com os valores de mercado; 
 
8.13 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação 
das suas condições habilitatórias; 

 
 8.14- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus 

anexos, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
8.15 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigên-

cias habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabili-
dade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessi-
vamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.16 - Nas situações previstas nos itens 8.7, 8.9 e 8.14, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 
8.17 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 14 (Das Penalidades) deste Edital; 
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8.18 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresenta-
das, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
eventuais recursos interpostos e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e licitantes presentes. 

 
9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão; 

 
9.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 

horas; 
9.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova da-

ta para a realização do certame. 
 
10 - DOS RECURSOS 
 
 10.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata 

e motivadamente, a intenção de recorrer quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos; 

 
10.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará 

na decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes serão rejeitados; 

 
10.1.2 - Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamen-

te, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior 
àquela que proferiu a decisão; 

 
10.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
10.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
10.4 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, 

devidamente informado, à consideração do Diretor-Geral do TRT da 16ª Região, que proferirá 
decisão definitiva antes da homologação do procedimento; 

10.5 - Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser apresenta-
dos no Serviço de Licitações do TRT da 16ª Região – Avenida Vitorino Freire 2001, 1° andar, 
Areinha, das 8:00 às 17:00 horas; 

 
10.6 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos inte-

ressados no mesmo local indicado no item 10.5; 
 
10.7 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 – Homologado o resultado da presente licitação pela autoridade com-
petente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as obrigações daí decorrentes 
constarão de Nota de empenho, emitida pelo Serviço de Orçamento e Finanças, que será en-
tregue à adjudicatária dentro do prazo de validade da proposta e Termo de Contrato. 

 
11.2 - As despesas para a execução do objeto desta licitação correrão por 

da Ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho (000708) no Elemento de Des-
pesa 3.3.90.39 – Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 
12 – DO CONTRATO 

 
12.1 - A Administração deste TRT convocará oficialmente a licitante vence-

dora, durante a validade de sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas no item 14;  

 
12.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-

ríodo, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração; 

 
12.3 - O contrato terá ter vigência de 12 meses a partir da data de sua assi-

natura até 31 de dezembro de 2011. 
 
12.4 – Após a assinatura do contrato a empresa deverá iniciar os serviços 

no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
12.5 – A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pe-

las normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
 
13 – DO PAGAMENTO 
 
13.1 – O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a contar da 

protocolização da nota fiscal/fatura no Serviço de Cadastramento Processual, situado no tér-
reo do edifício-sede deste Regional. 

 
13.2 – A Nota Fiscal/fatura será atestada pelo Serviço de Comunicação; 

 
13.3 – A nota fiscal/fatura não aprovada pelo TRT será devolvida à contra-

tada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, reinici-
ando o prazo estabelecido no subitem 13.1; 

 
13.4 – Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 

pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessá-
rias. 

 
13.5 - A retenção / recolhimento do ISSQN, se for o caso, será efetuada pe-

lo TRT, quando do pagamento da fatura, conforme Lei nº 3.758/98; 

13.6 – Sobre o valor total da fatura será efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições da União Federal, conforme estabelecido na Instrução Normativa 
SRF nº 480/2004, se for o caso;  

 
13.7 – A retenção dos tributos a que se refere o item anterior não será efe-

tivada caso a contratada apresente junto com a Nota Fiscal a comprovação de que a mesma 
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é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Micros Em-
presas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; 

 
13.8 - O pagamento da  fatura somente será efetuado se a CONTRATADA 

comprovar regularidade fiscal  com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Con-
tribuições Federais e Dívida Ativa da União e  FGTS(CRF), que será feita por consulta no SI-
CAF ou nos sítios oficiais da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Caixa Econômica 
Federal.  

 
14 - DAS PENALIDADES 
 
14.1 – Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da as-

sinatura do contrato ou recusar-se a receber a Nota de Empenho, injustificadamente, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV, XVI e XXIII 
do Art. 11 - Decreto 3.555/2000; 

 
 14.1.1- Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os autos retornarão 

ao Pregoeiro para convocação do licitante remanescente para exame da documentação de 
habilitação e, se for o caso, negociação do preço; 

 
 14.2 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade a licitante que: 

 
a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
c)      Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d)      Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e)      Comportar-se de modo inidôneo; 
f)       Fizer declaração falsa;  
g) Cometer fraude fiscal;  
 
14.2.1- Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vence-

dor estará sujeito à penalidade constante do item anterior: 
 
a)- Pelo atraso na entrega do serviço, objeto deste  contrato em relação ao 

prazo proposto e aceito; 
 

b) – Pela não execução do objeto, caracterizando-se a falta se a execução 
não se efetivar dentro do prazo estabelecido na proposta; 

 
c) – Pela execução do objeto que não atenda as especificações exigidas; 
d) – Por não sanar as falhas apontadas e que não foram aceitas no momen-

to das provas; 
 
14.3 – Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintes sanções: 
 
a) Advertência 
b) Multa de até 2,0% (dois por cento) sobre o valor global da Nota de Em-

penho. 
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 c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com este Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decor-
rido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
14.3.1 - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada conjuntamen-

te com as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
deste Tribunal, declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-
ca. 

 

14.3.2 -  O valor da multa será descontado do pagamento  devido à CON-
TRATADA. 
 

14.3.3 -  Inexistindo pagamento a ser efetuado, o CONTRATANTE oficiará 
à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor correspondente à multa apli-
cada, devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante. 
Caso o recolhimento  não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobra-
do judicialmente.  

 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifesta-

ção dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Procedimento Licitatório 
será submetido ao Diretor-Geral para homologação. 

 
15.2 - A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente 

licitação poderá ser: 
 
15.2.1 - Revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente com-
provado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

 
15.2.2 - Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de ter-

ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
 
15.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 

desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de 
assunto relacionado ao presente procedimento licitatório. 

 
15.4 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas 

forem desclassificadas, a Diretoria Geral deste TRT poderá, a seu juízo, fixar às participantes 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras pro-
postas, escoimadas das causas de sua inabilitação ou desclassificação. 

 
15.5 - As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas 

após homologação pela autoridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião. 

15.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com 
base na legislação em vigor. 
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15.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o in-
teresse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.8 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documen-

tação da licitação são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se 
mencionem em um documento e se omitam em outro serão considerados especificados e vá-
lidos. 

 
15.9 - Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados ne-

cessários à complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no 
Serviço de Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Senador Vi-
torino Freire 2001, 1° andar, Areinha, telefones (98) 2109-9378 ou 2109-9421(fax), nos dias 
úteis, no horário das 8 às 17 horas ou via e-mail através do endereço eletrônico 
cpl@trt16.gov.br. 

 
15.10 - O presente edital estará disponibilizado no site, www.trt16.gov.br.  

do Tribunal Regional do Regional do Trabalho da 16ª Região. 
 

São Luís, 18 de novembro de 2010. 
 
 

Raimundo Nonato Monteiro Filho 
Pregoeiro do TRT da 16ª Região 

 
 

Maria Lídia Borges de Sousa 
Equipe de Apoio 

 
 

Gisele Fernandes Azevedo Cutrim 
Equipe de Apoio 

 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DA JUSTIFICATIVA 

Para o ano de 2011 o Serviço de Comunicação vai reformular a edição do informativo insti-
tucional, transformando o atual Parágrafo Único em dois informativos, sendo um  voltado 
para o público interno e outro para o público externo. Assim, faz-se necessária a contrata-
ção de empresa para a prestação dos serviços diagramação, ilustração, montagem e im-
pressão dos informativos institucionais da Justiça do Trabalho. 

    
2- DO OBJETO 
  Contratação de empresa para a prestação de serviços de diagramação, ilustração, monta-
gem e impressão dos informativos institucionais da Justiça do Trabalho da XVI Região, confor-
me quantitativo e especificações estabelecidas no item 4, deste Termo de Referência. 
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3- DO FUNDAMENTO LEGAL 
  A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, Lei 
10.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555, do 08/08/2000 e na IN nº 02, de 30/04/2008, do Min. do 
Planejamento Orçamento e Gestão. 
 
4- DA ESPECIFICAÇÃO E PREÇO ESTIMADO DO SERVIÇO 
   

 
 

Item 

 
 

Objeto 

 
 

Especificações 

Quantidade 
de exempla-
res por edi-

ção 

 
Quantidade 
de Edições 

(anuais)  

Preço 
Unitário 
por edi-

ção 
R$ 

Preço 
total 
R$ 

 
 
 
1 

 
Informativo 
Institucional 

Externo 
(Parágrafo 

Único) 

Cada edição terá 
quatro páginas, 
corte especial, 
papel reciclado, 
gramatura 150 

gramas, em poli-
cromia., com 
fornecimento 

bimestral 

 
 

800 exem-
plares por 

edição 

 
 
 

6 (seis) edi-
ções 

 
 
 

929,50 

 
 
 

5.577,00 

 
 
2 

 
Informativo 
Institucional 

Interno 

Cada edição terá 
quatro páginas, 
corte especial, 
papel reciclado, 
gramatura de 

150 gramas, em 
policromia, com 

fornecimento 
bimestral e uma 
edição especial. 

 
600 exem-
plares por 

edição 

 
7 (sete) edi-

ções 

 
 

827,00 

 
 

5.789,00 

 
 

Preço estimado total 

11.366,00 (onze mil 
trezentos e ses-

senta e seis reais) 
 

 
5- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Executar os serviços em estrita conformidade com os padrões de quantidade e qua-
lidade, conforme especificados neste Termo de Referência, segundo orientação do 
Serviço de Comunicação do Contratante; 

II. Respeitar os prazos constantes do item 7, deste Termo de Referência; 
III. Criar o lay-out, diagramação, ilustração, montagem e impressão dos informativos 

institucionais; 
IV. Destinar um representante da empresa, sempre que solicitado pelo Serviço de Co-

municação Social deste Tribunal, para, pessoalmente, receber as informações e ori-
entações relativas ao serviço a ser prestado; 

V. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante, 
ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato; 

VI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos ser-
viços nos termos do artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93; 
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VII. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação;  

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas (serviços, materiais, tributos, contribui-
ções sociais, previdenciárias, fretes, estivas, etc.) decorrentes do cumprimento da 
obrigação; 

IX. Estar em dia com suas obrigações fiscais; 
X. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da notificação 

mencionada no inciso VI do item 06, todos os informativos recusados na fase de re-
cebimento definitivo. 

 
6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

I. Fazer a produção, reportagens, edição e o registro fotográfico para o informativo insti-
tucional Parágrafo Único e Informativo Interno; 

II. Proporcionar todos os meios para que o Contratado possa cumprir suas obrigações 
contratuais dentro das normas estabelecidas neste instrumento; 

III. Efetuar os pagamentos o Contratado  em conformidade com os prazos e condições 
previstas no Termo de Referência; 

IV. Fiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo Contratado, de 
acordo com o Termo de Referência, as cláusulas contratuais e a proposta apresenta-
da; 

V. Comunicar oficialmente ao Contratado quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
das obrigações assumidas, efetuando solicitação de troca do material recebido em 
desacordo com o pedido. 

 
7- DO SERVIÇO E DA SOLICITAÇÃO 
 

I. A Contratada receberá o material em arquivo Word, via e-mail ou CD-Rom, devendo en-
tregar a primeira prova no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimen-
to, ao Serviço de Comunicação Social, para as correções/alterações, inclusive de tex-
tos, de lay-out, substituição de fotografias e outras mudanças que considerar necessá-
rias; 

II. O Serviço de Comunicação Social  terá o prazo de 48 (quarenta e  oito) horas , conta-
das do recebimento do material da primeira prova  para fazer a devolução do  material 
corrigido/alterado; 

III. A Contratada apresentará uma segunda prova impressa em 48 horas contadas do re-
cebimento da primeira correção; 

IV. O Serviço de Comunicação Social fará a liberação da segunda prova em 24 (vinte e 
quatro) horas do recebimento desta; 

V. A Contratada terá, depois de liberada a segunda prova, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para entregar o material impresso; 

VI. Após a liberação da segunda prova (definitiva), a Contratada enviará, ao Serviço de 
Comunicação Social, o PDF e JPEG em mídia CD-Rom ou por e-mail para disponibili-
zação em formato on-line. 

 
7.1.Quando o Contratado não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de 
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes e por fatos ou atos 
de terceiros, reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
7.1.1. A solicitação de prorrogação, bem como a indicação de novo prazo para a entrega do servi-
ço deverá ser encaminhada, com a ciência do Serviço de Comunicação Social,  ao Diretor Geral do 
Contratante, até o vencimento do prazo inicialmente estabelecido, ficando a critério da Administra-
ção o aceite.   
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8- DO RECEBIMENTO DOS INFORMATIVOS 
8.1. Os informativos serão recebidos, provisoriamente, no ato da entrega do material  impresso ao 
Serviço de Comunicação Social. 
8.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias do recebimento provisório, após a verificação da sua 
conformidade com as especificações exigidas pelo Serviço de Comunicação Social do Contratante.  
8.3. Apenas será considerado recebido definitivamente o material, após o atesto na Nota Fiscal 
pelo setor competente/servidor fiscal do Contrato, comprovando que todos os informativos se en-
contram em perfeito estado, atendendo às especificações exigidas pelo Serviço de Comunicação 
Social.  

 
9. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  
Em nenhuma hipótese serão aceitos informativos que estejam em desacordo com as especifica-
ções estabelecidas pelo Serviço de Comunicação Social, quantidades especificadas neste Termo 
de Referência, bem como que apresentem irregularidades quanto a sua formatação, estrutura ou 
em razão do  transporte e armazenamento. 

  
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1.O pagamento dos serviços será efetuado até o 5º dia útil,  a contar da entrega da nota fis-
cal/fatura na Diretoria de Cadastramento Processual, no térreo do edifício sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Décima Sexta Região, na Av. Vitorino Freire 2001, Areinha, nesta cidade; 
  
10.2. A nota fiscal ou documento equivalente não aprovado pelo Contratante será devolvido ao 
Contratado para a devida regularização consoante as razões que motivaram sua devolução, e, 
nessa hipótese o prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação do referido do-
cumento; 
 
10.3. Nenhum pagamento será feito ao à Contratado enquanto houver pendência no cumprimento 
de qualquer obrigação decorrente da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 
 
10.4. Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da União Federal, se for o 
caso; 
 
10.5. O pagamento da fatura somente será efetuado se o Contratado comprovar a regularidade 
fiscal com as contribuições previdenciárias ( INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União e FGTS ( CRF),    
 
10.6. Será dispensada a retenção tributária caso o Contratado comprove ser optante pelo SIM-
PLES; 
 
10.7. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser 
pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
   

I = ( TX/100) 
365 

EM = I x Nx VP 
Onde: 
I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
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VP = Valor da parcela em atraso 
 

11- DAS SANÇÕES 
 
11.1. Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, 
garantida a ampla defesa a Contratada que: 

 
I. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
II. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

III. Não mantiver a proposta injustificadamente; 
IV. Comportar-se de modo inidôneo; 
V. Fizer declaração falsa; 
VI. Cometer fraude fiscal. 

 
11.2. A Contratada estará sujeita às penalidades do subitem anterior nos casos de: 

 
1) Pelo atraso na entrega do serviço objeto deste contrato em relação ao prazo propos-

to e aceito; 
2) Pela não execução do objeto, caracterizando-se a falta se a execução não se efeti-

var dentro do prazo estabelecido na proposta; 
3) Pela execução do objeto que não atenda as especificações exigidas; 
4) Por não sanar as falhas apontadas e que não foram aceitas no momento das pro-

vas. 
 
11.3. Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, ga-
rantida a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor global da Nota de Empenho; 
 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
este Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contra-
tado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
 
11.3.1. A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as de advertência, suspen-
são temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

11.3.2. O valor da multa será descontado do pagamento devido ao Contratado. 
 
11.3.3. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará ao Contratado para que 
esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebi-
mento da correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao 
Contrtante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetua-
do, o valor correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.  

 
11.4 O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.   
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11.4.1.Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante dará ciência à Contratada para que 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da  
data do recebimento da comunicação, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apre-
sentar ao Contratante cópia autenticada do respectivo comprovante.   
 
12- DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

As propostas apresentadas deverão ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias. 
 

13- DA FISCALIZAÇÃO 
 
      A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente desig-
nado pelo Contratante, cabendo ao fiscal as seguintes atribuições: 

 
a. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações relativas 

ao mesmo, com os materiais empregados, com a qualidade desejada; 
b. Determinar à contratada que corrija, refaça ou reconstitua os serviços executados 

com imperfeições ou em desacordo com as especificações estabelecidas; 
c. Rejeitar, no todo ou em parte, a entrega dos serviços executados, providenciando 

junto ao Contratado para que sejam sanadas, de imediato, as falhas detectadas; 
d. Sugerir ao Contratante a adoção das medidas cabíveis sempre que as providências 

relacionadas com a execução do contrato ultrapassarem sua competência; 
e. A fiscalização será exercida no interesse deste Tribunal e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da (o) Contratada (o), inclusive perante terceiros, por quaisquer ir-
regularidades e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Públi-
co ou de seus agentes e/ou prepostos; 

     
14- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
  A vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2011. 

  
      15 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I. É vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato objeto deste Termo de Re-
ferência; 

II. É vedada a subcontratação para a execução, no todo ou em parte, do serviço objeto 
deste Termo de Referência. 

 
   

São Luis, 28 de outubro de 2010 
 
 
 

Leila Janaina Soares de Souza 
Serviço de Compras 

 
 
 

Jucineide Moreira Jacinto 
Chefe do Serviço de Compras 

 
 

Manoel Miranda Junior 
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Diretor Administrativo 
 
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 
A_____________________________________________ Empresa 

_____________________________________, CNPJ ____________________, através do presen-
te instrumento, credencia o Sr. _______________________, portador da cédula de identidade nº  
___________________, a participar da licitação instaurada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
16ª Região, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2010, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, podendo formular propos-
tas, dar lances, impetrar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao cer-
tame. 

 
São Luís, _____de ________________de 2010. 
 
 
____________________________________________________ 
Diretor ou outro signatário com capacidade para delegar poderes ou 
a pessoa física outorgante 
 

Observação:  - emitir em papel que identifique a empresa 
 
 

 
 
ANEXO III 

 
 
DECLARAÇÃO - HABILITAÇÃO 
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Declaramos, para os fins de atendimento a Lei 10.520, de 17.07.2002, que 

estamos cientes e cumprimos plenamente os requisitos de habilitação pertinentes a este Pregão 
Presencial nº 19/2010. 

 
São Luís, ____de _________________de 2010. 

 
_______________________________________ 

Assinatura 
 

 
 
 
 
 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO - MENOR 
 

Pregão Presencial nº 19/2010 
 
A _________________________________________________(nome da 

empresa), inscrito no CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu represen-
tante legal o (a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________________e do CPF nº ____________________, Declara, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de a-

prendiz. (    ) 
  São Luís, ____ de ______________ de 2010. 
 
  ___________________________________ 
                    Assinatura 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

Observação:  - emitir em papel que identifique a empresa 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 
MODELO DE  DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO POR-

TE 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2010 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por in-
termédio de seu representante legal Sr.(a) ____________________________ , portador(a) da 
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Carteira de Identidade nº __________________e CPF nº _________,  Declara, para fins le-
gais ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 
 

São Luís, ____ de __________________ de 2010. 
  
 

Representante legal 
 
 

 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO N.º___/20___  
PA – 849/2010 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIA-
GRAMAÇÃO, ILUSTRAÇÃO, MONTAGEM E IMPRESSÃO 
DO INFORMATIVO INSTITUCIONAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO – PARÁGRAFO ÚNICO, QUE ENTRE SI FA-
ZEM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO E A EMPRESA 
___________________________________.  

 
Pelo presente instrumento particular, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, 
com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o 
nº 23.608.631/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pela 
Exma. Desembargadora Presidente, MARCIA ANDRÉA FARIAS DA SILVA e, do outro lado, a 
empresa ___________________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, situada na 
___________________________, doravante denominada CONTRATADA, legalmente represen-
tada pelo(a) Sr(a). _________________________, inscrita no CPF sob o nº. _________________ 
RG nº. _______________, ajustam entre si este Contrato, na forma constante do PA nº 849/2010 e 
de conformidade com as normas estabelecidas pela Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo De-
creto n.º 3.555/2000, alterado pelo Decreto n.º 3.693/2000 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações e pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90), o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições adiante discriminadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de dia-
gramação, ilustração, montagem e impressão do informativo institucional da Justiça do Trabalho 
“PARÁGRAFO ÚNICO”.  

 

Parágrafo Primeiro: O “PARÁGRAFO ÚNICO” será composto de dois informativos, sendo um 

voltado para o público interno e outro para o público externo, conforme as seguintes discrimina-

ções: 
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Item Objeto Especificações Quantidade 

estimada 

de exem-

plares por 

edição 

Quantidade 

de edições 

anuais 

Preço 

Unitá-

rio por 

edição 

em R$ 

Preço 

total em 

R$ 

1 Informativo 

Institucio-

nal Exter-

no (Pará-

grafo Úni-

co) 

 

Cada edição 

terá quatro 

páginas, corte 

especial, papel 

reciclado, 

gramatura 150 

gramas, em 

policromia. 

Com forneci-

mento bimes-

tral. 

800 (oito-

centos) e-

xemplares 

6 (seis) e-

dições  

_____ _______ 

2 Informativo 

Institucio-

nal Interno 

Cada edição 

terá quatro 

páginas, corte 

especial, papel 

reciclado, 

gramatura 150 

gramas, em 

policromia. 

Com forneci-

mento bimes-

600 (seis-

centos)  

exemplares 

7 (sete) e-

dições 

______ _______ 
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tral e uma edi-

ção especial. 

 

    

Parágrafo Segundo: Os quantitativos especificados na Cláusula anterior poderão ser reduzidos 

ou aumentados, dentro dos limites previstos no artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93. 

 

Parágrafo Terceiro: A supressão poderá exceder os limites previstos, mediante acordo entre 

os contratantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

 

Integram o presente instrumento, independentemente de transcri-

ção, os documentos abaixo relacionados: 

  

a) O Edital do Pregão Presencial n.º 19/2010 às 41/49; 
b) Termo de Referência de fls. 29/31; 
c) Proposta da CONTRATADA, devidamente assinada e rubricada à fl. ___; 
d) Ata da CPL à fl. ___. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

O valor anual estimado do presente contrato é de           R$ 

____________ (__________________________), referente a 13 (treze) edições dos Informati-

vos (externo e interno) objeto deste contrato, conforme disposto no parágrafo primeiro da pri-

meira cláusula.  
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Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pa-

gará à CONTRATADA por edição efetivamente entregue do Informativo Institucional Externo, a 

importância de R$ _____________ (_____________________), referente a 01 (uma) edição, 

correspondendo cada edição a um total de 800 (oitocentos) exemplares, nele já incluídos os 

preços dos serviços, materiais, tributos, contribuições sociais e previdenciárias, fretes, estivas e 

quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto do mesmo. 

 

Parágrafo Segundo: Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE paga-
rá à CONTRATADA por edição efetivamente entregue do Informativo Institucional Interno, a impor-
tância de R$ _____________ (_____________________), referente a 01 (uma) edição, corres-
pondendo cada edição a um total de 600 (seiscentos) exemplares, nele já incluídos os preços dos 
serviços, materiais, tributos, contribuições sociais e previdenciárias, fretes, estivas e quaisquer ou-
tras despesas necessárias à execução do objeto do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
                                       O pagamento dos serviços será até o 5º (quinto) dia útil a contar da proto-
colização da nota fiscal/fatura referente aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, na 
Diretoria de Cadastramento Processual, situada no térreo do edifício-sede deste Tribunal. 
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal/fatura será atestada pelo Serviço de Comunicação Social do 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A nota fiscal/fatura/recibo não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvi-
da à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejei-
ção, reiniciando o prazo estabelecido no caput desta Cláusula.    
 
Parágrafo Terceiro: Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias.  
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver penden-
te de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penali-
dade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respec-
tivos encargos sociais, bem como enquanto estiver pendente qualquer obrigação decorrente da 
contratação dos serviços objeto deste instrumento. 
 
Parágrafo Quinto: O pagamento da fatura somente será efetuado se a CONTRATADA comprovar 
regularidade fiscal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União e FGTS (CRF), que será feita por consulta no SICAF ou nos sítios oficiais 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Caixa Econômica Federal.   
 
Parágrafo Sexto: A retenção/recolhimento do ISSQN será efetuada pelo CONTRATANTE, quan-
do do pagamento da fatura, conforme Lei nº. 3.758/98. 
 
Parágrafo Sétimo: Será efetuada, conforme o caso, a retenção na fonte dos tributos e contribui-
ções elencadas na Instrução Normativa SRF nº. 480/2004. 
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Parágrafo Oitavo: A retenção dos tributos a que se refere o parágrafo anterior não será efetivada 
caso a CONTRATADA apresente junto com a Nota Fiscal a comprovação de que a mesma é op-
tante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Micros Empresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 
 
Parágrafo Nono: Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o 
valor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (zero vír-
gula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fór-
mula: 
   
I = (TX/100) 
           365 
 
EM = I x Nx VP 
Onde: 
I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 
                                                              

a) Executar os serviços em estrita conformidade com os padrões de quantidade e qualida-
de, conforme especificados neste contrato, segundo orientação do Serviço de Comuni-
cação do CONTRATANTE; 

b) respeitar os prazos constantes na cláusula sétima deste contrato; 
c) criar o lay-out, diagramação, ilustração, montagem e impressão do informativos institu-

cionais. 
d) destinar um representante da empresa, sempre que solicitado pelo Serviço de Comuni-

cação do CONTRATANTE, para, pessoalmente, receber as informações e orientações 
relativas ao serviço a ser prestado; 

e) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, 
ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato; 

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos u supressões dos serviços, 
nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.6666/93; 

g) manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação; 

h) responsabilizar-se por todas as despesas (serviços, materiais, tributos, contribuições 
sociais, previdenciárias, fretes, estivas etc.) decorrentes do cumprimento da obrigação; 

i) estar em dia com suas obrigações fiscais; 
j) substituir, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da notificação 

mencionada na alínea “e”, da cláusula sexta, todos os informativos recusados na fase 
de recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Fazer a produção, reportagens, edição e o registro fotográfico para o informativo institu-
cional “Parágrafo Único” e Informativo Interno;  

b) proporcionar todos os meios para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
contratuais dentro das normas estabelecidas neste instrumento; 

c) efetuar os pagamentos a CONTRATADA, em conformidade com os prazos e condições 
previstas neste contrato; 

d) fiscalizar o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Termo de Referência, as cláusulas contratuais e a proposta apresentada; 

e) comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
das obrigações assumidas, efetuando solicitação de troca do material recebido em de-
sacordo com o pedido. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO SERVIÇO E DA SOLICITAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá receber o material em arquivo Word, via e-mail ou 
CD-ROM, devendo entregar a primeira prova no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento, ao Serviço de Comunicação Social do CONTRATANTE para as corre-
ções/alterações, inclusive de textos, lay-out e fotografias, que considerar necessárias.  
 
Parágrafo Segundo: O Serviço de Comunicação Social do CONTRATANTE terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento do material da primeira prova, para fazer a devo-
lução do material corrigido. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá apresentar uma segunda prova impressa em 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da primeira correção. 
 
Parágrafo Quarto: O Serviço de Comunicação Social do CONTRATANTE fará a liberação da se-
gunda prova em 24 (vinte e quatro) horas do recebimento desta. 
 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA terá, depois de liberada a segunda prova, o prazo de cinco 
dias úteis para entregar o material impresso. 
 
Parágrafo Sexto: Após a liberação da segunda prova (definitiva), a CONTRATADA enviará, ao 
Serviço de Comunicação Social do CONTRATANTE o PDF e JPEG em mídia CD-ROM ou por 
email para disponibilização em formato on-line. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS INFORMATIVOS 
 
Parágrafo Primeiro: Os informativos serão recebidos, provisoriamente, no ato da entrega do ma-
terial impresso ao serviço de Comunicação Social. 
 
Parágrafo Segundo: Definitivamente, em até 10 (dez) dias do recebimento provisório, após a veri-
ficação da sua conformidade com as especificações exigidas pelo serviço de Comunicação Social 
do CONTRANTE. 
 
Parágrafo Terceiro: Apenas será considerado recebido definitivamente o material, após o atesto 
da Nota Fiscal pelo setor competente/servidor fiscal em perfeito estado, atendendo às especifica-
ções exigidas pelo Serviço de Comunicação Social do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
 

Em nenhuma hipótese serão aceitos informativos que estejam em desa-
cordo com as especificações estabelecidas pelo Serviço de Comunicação Social do CONTRA-
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TANTE, quantidades especificadas neste contrato, bem como que apresentem irregularidades 
quanto a sua formatação, estrutura ou em razão do transporte e armazenamento. 
CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
                                       Os recursos para atender as despesas com a execução deste Contrato 
correrão à conta da Ação Apreciação de Causas Na Justiça do Trabalho (4256) no Elemento de 
Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, configurado na Nota de Empenho nº 
_________________. 
 
CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES 

 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Fe-

deral ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 
a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
c) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) falhar ou fraudar na execução deste contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) fizer declaração falsa; 
g) cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Primeiro: Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujei-
ta às penalidades mencionadas no caput desta Cláusula: 

a) Pelo atraso na entrega do serviço objeto deste contrato em relação ao prazo proposto e 
aceito; 

b) pela não execução do objeto, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar 
dentro do prazo estabelecido na proposta; 

c) pela execução do objeto que não atenda as especificações exigidas; 
d) por não sanar as falhas apontadas e que não foram aceitas no momento das provas. 

Parágrafo Segundo: Nos casos de inexecução total ou parcial do presente contrato, o CONTRA-
TANTE poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções seguintes: 
 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, no percentual de 2,0% (dois por cento) sobre o valor global da No-

ta de Empenho;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos da punição  
e) ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
Parágrafo Terceiro: A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA conjuntamente 
com as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
deste Tribunal, e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 
 
Parágrafo Quarto: O valor da multa será descontado do pagamento devido à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quinto: Inexistindo pagamento a ser efetuado, o CONTRATANTE oficiará à CON-
TRATADA para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data do recebimento da correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, 
devendo apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso 
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o recebimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobrado ju-
dicialmente. 
 
CLÁUSULA DOZE – VIGÊNCIA 
         

O Contrato deverá ter vigência a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2011.  

 
CLÁUSULA TREZE – DA FISCALIZAÇÃO  
 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por ser-
vidor devidamente designado pelo CONTRATANTE, cabendo ao fiscal as seguintes atribui-
ções:  

 
a) Verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações relativas 

ao mesmo, com os materiais empregados, com a qualidade desejada; 
b) determinar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstitua os serviços executados 

com as imperfeições ou em desacordo com as especificações estabelecidas; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, a entrega dos serviços executados, providenciando jun-

to a CONTRATADA para que sejam sanadas, de imediato, as falhas detectadas; 
d) sugerir ao CONTRATANTE a adoção das medidas cabíveis sempre que as providên-

cias relacionadas com a execução do contrato ultrapassem sua competência; 
 
Parágrafo Único: A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não ex-
clui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Po-
der Público ou de seus agentes e/ou prepostos. 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido conforme o disposto 

no artigo 77 a 80, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSLA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Parágrafo Primeiro: É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato. 
 

Parágrafo Segundo: É vedada a subcontratação para execução, total ou parcial do objeto des-

te contrato, consoante inciso VI, do art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, nesta cidade de São Luís, 

como competente para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente 

Contrato, em duas vias de igual teor e forma para um só efeito, que assinam juntamente 
com as duas testemunhas abaixo identificadas, a tudo presentes. 

 
 

São Luís,         de ______________ de 20___. 
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MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
Desembargadora Presidente 

TRT- 16ª Região 
 
 

________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

 
 
Testemunhas: 
 
1-______________________     
   CPF N.º                                                  
2-______________________ 
   CPF N.º                               

 


